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SUBSTITUTIVO AO 03 PROJETO DE LEI Nº 579/07 
        Altera a redação dos artigos 2º e 13 da Lei nº 13.766, de 21 de janeiro de 2004; 
dispõe sobre a alteração da estrutura e atribuições das Autarquias Hospitalares Municipais 
Regionais; introduz alterações na Lei nº 13.271, de 4 de janeiro de 2002, e na Lei nº 
14.132, de 24 de janeiro de 2006; e modifica a denominação e a forma de provimento dos 
cargos que especifica. 
        A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 
        Art. 1º. Os artigos 2º e 13 da Lei nº 13.766, de 21 de janeiro de 2004, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 
        “Art. 2º. Compete ao Hospital do Servidor Público Municipal - HSPM: 
        I - prestar assistência médica, hospitalar, domiciliar, odontológica e farmacêutica aos 
servidores públicos municipais referidos no artigo 13 e a seus dependentes, na forma da 
legislação em vigor, independentemente de contribuição mensal; 
        ..................................................................................” (NR) 
        “Art. 13. Consideram-se beneficiários dos serviços de que trata o inciso I do artigo 2º, 
independentemente de recolhimento de contribuição mensal ao HSPM: 
        I - os servidores públicos municipais, ativos e inativos, respectivos dependentes e 
pensionistas, regidos pelas Leis nº 8.989, de 29 de outubro de 1979, e nº 9.160, de 3 de 
dezembro de 1980, da Administração Direta, das Autarquias Municipais, da Câmara 
Municipal e do Tribunal de Contas do Município, abrangidos pelo Regime Próprio de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Paulo - RPPS; 
        II - os servidores e empregados públicos municipais ativos e seus dependentes, da 
Administração Direta, das Autarquias Municipais e Fundações Públicas Municipais, da 
Câmara Municipal e do Tribunal de Contas do Município, abrangidos pelo Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS, regidos: 
        a) pela Lei nº 8.989, de 1979; 
        b) pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 
        § 1º. São considerados dependentes dos servidores públicos municipais: 
        I - o cônjuge e a companheira ou companheiro; 
        II - os filhos não emancipados de qualquer condição, menores de 18 (dezoito) anos ou 
inválidos; 
        III - os filhos com idade entre 18 (dezoito) e 24 (vinte e quatro) anos que estejam 
matriculados e freqüentando curso de ensino superior; 
        IV - o pai e a mãe inválidos; 
        V - os irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 18 (dezoito) anos 
ou inválidos. 
        § 2º. Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, 
mantém comprovada união estável com servidor ou servidora. 
        § 3º. Entende-se também como companheira ou companheiro a pessoa com 
orientação homossexual que, mediante convivência homoafetiva, mantém comprovada 
união estável com servidor ou servidora. 
        § 4º. Equiparam-se aos filhos, nas condições dos incisos II e III do § 1º deste artigo, 
mediante declaração escrita do servidor, o enteado e o menor que, por determinação 
judicial, estejam sob sua guarda ou tutela. 
        § 5º. São considerados pensionistas os definidos na legislação do Regime Próprio de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de São Paulo - RPPS. 
        § 6º. As disposições deste artigo serão regulamentadas em decreto.” (NR) 
        Art. 2º. As Autarquias Hospitalares Municipais Regionais Norte e Centro-Oeste passam, 
respectivamente, a denominar-se Autarquia Hospitalar Municipal e Autarquia Municipal de 
Serviços Auxiliares de Saúde. 
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        § 1º. Ficam extintas as Autarquias Hospitalares Municipais Regionais Sul, Leste e 
Sudeste. 
        § 2º. Observado o disposto no artigo 3º desta lei, as atribuições, as unidades 
administrativas, o pessoal, os cargos em comissão, o patrimônio, o acervo documental e as 
dotações orçamentárias das autarquias referidas no § 1º ficam transferidas para a Autarquia 
Hospitalar Municipal. 
        § 3º. São também transferidos para a Autarquia Hospitalar Municipal referida no 
“caput” deste artigo os hospitais e prontos-socorros que integram a Autarquia Municipal 
Regional Centro-Oeste, com as respectivas atribuições, unidades administrativas, pessoal, 
cargos em comissão, patrimônio, acervo documental e dotações orçamentárias. 
        § 4º. As Secretarias Municipais de Gestão e de Saúde supervisionarão o processo de 
inventário das autarquias e unidades ora transferidas, que ficará a cargo da Autarquia 
Hospitalar Municipal. 
        § 5º. No curso do processo de inventário e até a conclusão da transferência prevista no 
§§ 2º e 3º, a continuidade da prestação dos serviços afetos às unidades transferidas ficará 
sob a supervisão da Autarquia Hospitalar Municipal. 
        § 6º. Os processos judiciais em que as autarquias referidas no §§ 2º e 3º sejam 
partes, ativa ou passivamente, serão transferidos para a Autarquia Hospitalar Municipal, na 
qualidade de sucessora. 
        § 7º. A transferência das unidades de que trata este artigo será realizada mediante 
inventário de seus bens imóveis e de seu acervo físico, documental e material, bem como 
dos contratos e convênios, com a adoção, pela Autarquia Hospitalar Municipal, de 
providências dirigidas à manutenção e ao prosseguimento da prestação dos serviços a cargo 
dessas unidades, nos termos da legislação aplicável em cada caso. 
        § 8º. Os recursos e as receitas orçamentárias de qualquer natureza destinados às 
entidades ora extintas e às transferidas serão utilizados durante o processo de inventário na 
manutenção e financiamento das atividades e serviços prestados até a conclusão da 
transferência prevista no § 2º e 3º. 
        § 9º. A Autarquia Municipal de Serviços Auxiliares de Saúde terá por atribuição a 
execução de atividades de apoio e disponibilização dos meios materiais e humanos 
necessários ao desenvolvimento das atividades inerentes, acessórias ou complementares à 
prestação de serviços da Secretaria Municipal da Saúde e da Autarquia Hospitalar Municipal, 
quaisquer que sejam, e sua estrutura organizacional será adequada a essa finalidade, 
mediante decreto. 
        § 10. O Poder Executivo poderá utilizar cargos em comissão, vagas de empregos, 
patrimônio e dotações orçamentárias não alocados nas atividades hospitalares finalísticas da 
Autarquia Hospitalar Municipal, para a implantação da Autarquia Municipal de Serviços 
Auxiliares de Saúde. 
        § 11. Os procedimentos de organização das Autarquias previstas no “caput” terão 
início imediato a partir da publicação desta lei, cabendo ao Executivo concluí-los no prazo de 
180 (cento e oitenta) dias, mediante decreto, que estabelecerá as respectivas estruturas 
organizacionais. 
        Art. 3º. Competirá ao Poder Executivo firmar contrato de gestão na forma prevista na 
Lei nº 14.132, de 24 de janeiro de 2006, com o objetivo de absorver as atividades 
desempenhadas por unidades de saúde integrantes da estrutura organizacional da Autarquia 
Hospitalar Municipal a que se refere o artigo 2º desta lei e da Secretaria Municipal da Saúde, 
a fim de assegurar a execução dessas atividades no âmbito territorial de forma integrada 
por organização social. 
        § 1º. Observadas as disposições deste artigo, caberá ao Poder Executivo, mediante 
Comunicado de Interesse Público, identificar as unidades de saúde cujas atividades serão 
objeto da parceria, bem como dispor sobre a realocação das respectivas unidades 
administrativas delas integrantes na Autarquia Hospitalar Municipal e Autarquia Municipal de 
Serviços Auxiliares de Saúde ou na Secretaria Municipal da Saúde, e, nas mesmas bases e 
condições, sobre: 
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        I - o aproveitamento dos empregos públicos e servidores que se encontrem prestando 
serviços nessas unidades; 
        II - a extinção ou aproveitamento de cargos em comissão e vagas de emprego. 
        § 2º. As Secretarias Municipais de Gestão e de Saúde supervisionarão o processo de 
inventário dos bens imóveis, acervo físico, documental e material, bem como dos contratos 
e convênios das unidades de saúde cujas atividades forem absorvidas na forma do “caput” 
deste artigo. 
        § 3º. No curso do processo de inventário e até a assinatura do contrato de gestão, a 
continuidade da prestação dos serviços das unidades de saúde ficará sob a supervisão: 
        I - da Secretaria Municipal da Saúde, à qual competirá a realização do processo de 
inventário para as unidades integrantes de sua estrutura organizacional, e 
        II - da Autarquia Hospitalar Municipal, à qual competirá a realização do processo de 
inventário para as unidades integrantes de sua estrutura organizacional. 
        § 4º. Os recursos e as receitas orçamentárias destinadas às unidades de saúde serão 
utilizados durante o processo de inventário na manutenção e financiamento das atividades e 
serviços prestados até a assinatura do contrato de gestão. 
        Art. 4º. Os artigos 10, 11 e 12 da Lei nº 13.271, de 4 de janeiro de 2002, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 
        “Art. 10. O Conselho Deliberativo e Fiscalizador da Autarquia terá as seguintes 
atribuições: 
        I - aprovar a política geral de administração da autarquia; 
        II - aprovar o relatório anual de gestão encaminhado pela Superintendência; 
        III - elaborar e aprovar seu Regimento Interno, observado o disposto no § 10 do artigo 
9º desta lei, dentro de 30 (trinta) dias a partir de sua constituição; 
        IV - aprovar anualmente, nos prazos fixados no Regulamento, a proposta orçamentária 
da Autarquia, submetendo-a à aprovação do Secretário Municipal da Saúde; 
        V - fiscalizar a execução orçamentária e aprovar, nos prazos fixados no Regulamento, 
a prestação de contas da Autarquia antes de seu encaminhamento aos órgãos de controle 
interno e externo, submetendo-a à aprovação do Conselho Municipal de Saúde e ao 
Secretário Municipal da Saúde; 
        VI - mediante proposta do Superintendente: 
        a) manifestar-se sobre incentivos funcionais, com base em critérios de especificidade e 
complexidade de atribuições, produtividade, qualidade das ações em equipe, local de 
exercício, carga horária, riscos inerentes à profissão e outros fatores determinados em lei; 
        b) manifestar-se sobre programas de desenvolvimento e formação permanente do 
pessoal técnico, administrativo e de direção da Autarquia; 
        c) deliberar sobre a alienação de bens patrimoniais móveis; 
        d) manifestar-se sobre propostas de alteração da estrutura e funcionamento da 
autarquia; 
        e) manifestar-se sobre sanções disciplinares aplicadas aos servidores da Autarquia; 
        VII - formular sugestões à Superintendência, no tocante ao aperfeiçoamento dos 
serviços da entidade; 
        VIII - manifestar-se sobre outros assuntos que lhe forem submetidos, a pedido do 
Superintendente ou a pedido de um terço dos membros do Conselho Deliberativo e 
Fiscalizador. (NR)” 
        “Art. 11. O Superintendente será nomeado, em comissão, pelo Prefeito, dentre 
profissionais Médicos, com curso de Administração Hospitalar ou Administração de Serviços 
de Saúde ou Administração em Saúde Pública. 
        § 1º. O indicado deverá apresentar memorial onde constem informações curriculares, 
relacionando todas as empresas de que participou. 
        ..............................................................................................” (NR) 
        “Art. 12. .......................................................................................... 
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        II - elaborar e submeter o Plano Anual de Trabalho, o Plano Plurianual de 
Investimentos e o Plano Diretor de Recursos Humanos à aprovação do Secretário Municipal 
da Saúde; 
        .............................................................................................” (NR) 
        Art. 5º. O artigo 16 da Lei nº 14.132, de 24 de janeiro de 2006, passa a vigorar 
acrescido de § 4º, com a seguinte redação: 
        “Art. 16. ......................................................................................... 
        § 4º. O afastamento de que trata este artigo dar-se-á sem prejuízo dos direitos e 
demais vantagens do respectivo cargo ou função, computando-se o tempo em que o 
servidor estiver afastado, integralmente, para todos os efeitos legais.” (NR) 
        Art. 6º. A Lei nº 14.132, de 2006, passa a vigorar acrescida do artigo 16-A, com a 
seguinte redação: 
        “Art. 16-A. O Poder Executivo disciplinará em decreto o aproveitamento dos servidores 
em exercício nas unidades de saúde cujos serviços serão executados por Organizações 
Sociais, mediante contrato de gestão.” (NR) 
        Art. 7º. Ficam alteradas a denominação e a forma de provimento dos cargos em 
comissão a seguir discriminados, constantes do Quadro Específico de Cargos de Provimento 
em Comissão de que trata o Decreto nº 45.751, de 4 de março de 2005, na seguinte 
conformidade: 
        I - 4 (quatro) cargos de Coordenador, Ref. DAS-15, de livre provimento em comissão, 
dentre profissionais da área da saúde, para Assessor Especial, Ref. DAS-15, de livre 
provimento em comissão pelo Prefeito; 
        II - 1 (um) cargo de Diretor de Divisão Técnica, Ref. DAS-12, de livre provimento em 
comissão pelo Prefeito, dentre funcionários públicos da área da saúde, portadores de 
diploma de nível universitário, com curso de Saúde Pública, para Assessor Técnico, Ref. 
DAS-12, de livre provimento em comissão pelo Prefeito; 
        III - 1 (um) cargo de Diretor Adjunto, Ref. DAS-12, de livre provimento pelo Prefeito, 
dentre servidores municipais portadores de diploma de Médico, graduados em Saúde 
Pública, para Assessor Técnico, Ref. DAS-12, de livre provimento em comissão pelo Prefeito. 
        Art. 8º. As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
        Art. 9º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados o parágrafo 
único do artigo 2º, o inciso I do artigo 10 e os artigos 11 e 12, todos da Lei nº 13.766, de 
2004.” 
 
 
PUBLICADO DOC 09/02/2008, PÁG. 84 
 
 
 
PARECER CONJUNTO Nº  DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; DE SAÚDE PROMOÇÃO 
SOCIAL, TRABALHO, IDOSO E MULHER E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O 
SUBSTITUTIVO APRESENTADO EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 579/07. 
        Trata de Substitutivo nº 3 apresentado em Plenário ao projeto de lei Nº 579/07, de 
iniciativa do Executivo, que visa alterar a redação dos arts. 2º e 13 da Lei nº 13.766/04, a 
fim de dispensar os servidores públicos municipais e seus dependentes da contribuição 
mensal devida ao Hospital do Servidor Públicos Municipal – HSPM, bem como definir os 
beneficiários da assistência médica, hospitalar, domiciliar, odontológica e farmacêutica 
prestada pela autarquia. 
        O Substitutivo apresentado em Plenário visa aprimorar a proposta original e encontra 
fundamento no ordenamento jurídico em vigor, razão pela qual somos, 
        PELA LEGALIDADE. 
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        Quanto ao mérito, as Comissões pertinentes entendem ser inegável o interesse público 
do Substitutivo apresentado que aprimora o projeto original, razão pela qual manifestam-se 
        FAVORAVELMENTE. 
        Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor 
na medida em que as despesas com a execução do projeto correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias. 
        FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
        Sala das Comissões Reunidas 
        COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
        COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
        COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO, IDOSO E MULHER 
        COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO” 
 
 


